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DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO PRESENCIAL 026/2022 

 

RECORRENTE: A.M. RIBEIRO ARROYO LTDA  

 

I - RELATÓRIO  

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial, cujo 

objeto é a contratação de “serviços técnicos de manutenção preventiva, corretiva e 

assistência técnica dos aparelhos de ar condicionado splits e sistemas de ar 

condicionado central, limpeza, higienização com fornecimento e 

substituição/reposição de peças, componentes e acessórios por outras novas e 

originais, que compõe o sistema de climatização da UniRV – Universidade de Rio 

Verde.”.  

 

No dia 02/08/2022, às 08h00min, foi realizada a abertura da sessão pública para 

credenciamento, recebimento das propostas, fase de lances e análise da habilitação das 

empresas interessadas no certame. 

 

Ao final da sessão, aberto o prazo, a empresa A.M. RIBEIRO ARROYO LTDA 

apresentou manifestação da intenção de recorrer quanto à sua inabilitação, bem como 

em desfavor da habilitação da empresa BR Mix Comércio, motivando e requerendo a 

reforma na decisão inicialmente proferida. 

 

II - DA TEMPESTIVIDADE E CONTRARRAZÕES 

O recurso foi recebido via e-mail em 19/08/2022, dentro do prazo legal, 

portanto, é tempestivo e merece ser conhecido. 

A licitante BR MIX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, apresentou suas 

contrarrazões em 24/08/2022, também obedecendo ao prazo legal, requerendo a 

manutenção de sua habilitação no certame. 
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III - DO MÉRITO  

Em síntese a recorrente confronta dois principais pontos na decisão proferida 

pela equipe de pregão durante o certame. 

Em suas razões a empresa aduz no primeiro ponto que a inabilitação da 

recorrente é irregular e viola o Princípio da Ampla Competitividade, uma vez que 

restringe o número de participantes na licitação, pois, no seu entendimento, a mera 

exigência do documento constante no item 7.5.3 é absolutamente supérflua.  

A recorrente afirma que a demonstração de que a licitante possui em seu quadro 

permanente de funcionários pessoas com a qualificação técnico-profissional exigida no 

certame é suficiente para a comprovação dessa aptidão. 

 

Ademais, argumenta que a exigência do termo de compromisso para qualificação 

é totalmente dispensável, já que se pressupõe que uma empresa especializada em tal 

serviço possua um funcionário responsável para tal incumbência. 

 

Todavia, nota-se que as afirmações da recorrente demonstram o seu 

desconhecimento das funções de um edital. Ora, o termo editalício não é uma peça 

meramente simbólica, sendo “a lei” entre o órgão licitante e as empresas interessadas no 

certame, por isso mesmo é o artigo 41 da Lei 8.666/93 estabelece para a Administração 

o dever de não descumprir as normas e as condições do edital ao qual está estritamente 

vinculada. 

 

A recorrente admite existir a exigência editalícia da apresentação do Termo de 

Compromisso, afirma que é supérflua e dispensável tal exigência e logo depois, a fim de 

minimizar sua falha, alega que seus documentos pressupõem que o profissional 

contratado pela empresa assumirá a responsabilidade pela prestação de serviços a ser 

executada.  

 

Entretanto, o julgamento do certame deve ser objetivo, conforme dispõe o artigo 

3º da Lei 8.666/93, assim não pode a pregoeira “subentender” que o profissional 
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contratado pela empresa será o mesmo responsável pela prestação de serviços licitada, 

já que pode haver completo desconhecimento por parte deste profissional quanto ao 

certame em andamento bem como quanto à responsabilidade assumida pela pessoa 

jurídica.  

 

Outro fato que merece destaque é que outras empresas licitantes compreenderam 

a exigência do termo de compromisso estabelecida no item 7.5.3 do termo editalício, 

trazendo-o em seus envelopes de habilitação, de acordo com os documentos abaixo 

(trechos somente para demonstração): 
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Portanto, considerando que as regras editalícias devem ser obedecidas, 

considerando que o tratamento deve ser isonômico entre as licitantes, nesse aspecto, não 

assiste razão à recorrente. 

 

No segundo ponto a recorrente emerge contra a habilitação da empresa BR MIX 

COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI por entender que a recorrida não apresentou 
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documento indispensável à sua qualificação técnica estabelecido no item 7.5.1, qual seja, 

prova de inscrição da Empresa e de seus responsáveis técnicos junto ao Conselho do 

Órgão Competente. 

 

 

Importante ressaltar que, a recorrida apresentou a Certidão de Registro e 

Quitação emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 

Goiás a qual atesta a situação cadastral da pessoa jurídica e de seus responsáveis, 

conforme trecho abaixo: 

 

 

Mister esclarecer que o documento recebido e analisado pela equipe de pregão e 

por todos os presentes na sessão, é válido e suficiente para atender ao que dispõe o item 

7.5.1 do edital. 

 

Assim, as razões apresentadas não são motivo de inabilitação da empresa BR 

MIX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI. 

 

Portanto, também neste aspecto, não assiste razão à recorrente. 

 



 

 

Página 7 de 7 

 

IV – CONCLUSÃO 

 

Diante de todo o exposto e à luz dos princípios basilares da licitação pública, 

conheço o recurso e, no mérito, JULGO IMPROCEDENTE, a fim de manter 

inalterada a decisão de 02 de agosto de 2022.         

 

Envio à autoridade superior para decisão. 

 

 

Rio Verde/GO, 31 de agosto de 2022. 

 

 

 

_____________________________________ 

Iria Daniela Pereira Freitas 

Pregoeira  


